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Leis

LEI Nº 11.162

Aperfeiçoa a legislação de 
promoção de igualdade racial no 
âmbito do Estado do Espírito Santo 
garantindo a destinação de espaço 
às populações negras e pardas em 
anúncios e campanhas publicitárias 
do Poder Público.

O GOVERNADOR DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO
Faço saber que a Assembleia 
Legislativa decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º  Esta Lei aperfeiçoa 
a legislação de promoção de 
igualdade racial no âmbito do 
Estado do Espírito Santo.
Art. 2º  O Governo do Estado do 
Espírito Santo destinará 50% 
(cinquenta por cento) do espaço 
com pessoal em seus anúncios e 
campanhas publicitárias, custeadas 
com recursos públicos estadual, a 
pessoas negras e pardas.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 20  de  
agosto   de 2020.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE

Governador do Estado
Protocolo 604837

LEI Nº 11.163

Acrescenta item ao Anexo I da Lei 
nº 10.974, de 14 de janeiro de 
2019, conferindo ao Município de 
Afonso Cláudio o Título de Capital 
Estadual do Queijo.

O GOVERNADOR DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO
Faço saber que a Assembleia 
Legislativa decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º  O Anexo I da Lei 
nº 10.974, de 14 de janeiro 
de 2019, que consolida a 
legislação em vigor referente 
à concessão de títulos em 
homenagem a municípios do 
Estado do Espírito Santo, passa 
a vigorar acrescido de item com 
a seguinte redação:

“Confere ao Município de Afonso 
Cláudio o Título de Capital Estadual 
do Queijo.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 20 de 
agosto de 2020.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 604838

LEI Nº 11.164

Obriga os estabelecimentos que 
comercializam produtos orgânicos, 
naturais ou veganos, no caso 
de cosméticos, produtos de 
higiene, dentre outros produtos 
de uso pessoal, a prestar todas 
as informações aos clientes/
consumidores, previamente às 
vendas, na forma que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO
Faço saber que a Assembleia 
Legislativa decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º  Os estabelecimentos que 
comercializam produtos orgânicos, 
naturais ou veganos, no caso de 
cosméticos, produtos de higiene, 
dentre outros de uso pessoal, 
deverão, obrigatoriamente, prestar 
todas as informações aos clientes/
consumidores, previamente 
às vendas, sobre os efeitos, 
composição e uso, objetivando 
que os clientes/consumidores 
adquiram os produtos adequados e 
os utilizem de forma correta.
Parágrafo único. Os clientes/
consumidores deverão, ainda, ser 
informados se os produtos são 
orgânicos, naturais ou veganos, 
com indicação dos critérios e/ou 
normas definidoras de suas classi-
ficações.
Art. 2º  Dentro dos estabelecimentos 
comerciais previstos no art. 1º, em 
locais visíveis, de grande circulação 
de clientes/consumidores e com 
letras em tamanho legível, deverão 
ser afixados cartazes ou similares 
contendo o disposto na presente 
Lei.
Art. 3º  O descumprimento desta 
Lei acarretará aos infratores multa 
de 500 (quinhentos) Valores de 
Referência do Tesouro Estadual - 
VRTEs, dobrando o valor da multa 
em cada caso de reincidência.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória,  20 de 
agosto  de 2020.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 604839

LEI Nº 11.165

Estabelece os cursos de formação 
profissional para ingresso nas 
carreiras vinculadas à segurança 
pública como atividade essencial 
em períodos de calamidade de 
saúde pública no Estado do Espírito 
Santo e estipula regras para seu 
funcionamento nesse período.

O GOVERNADOR DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO
Faço saber que a Assembleia 
Legislativa decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º  Esta Lei estabelece os 
cursos de formação profissional 
para ingresso nas carreiras 
vinculadas à segurança pública 
como atividade essencial em 
períodos de calamidade pública no 
Estado do Espírito Santo, conforme 
Decreto nº 10.282, de 20 de março 
de 2020, do Governo Federal, 
que regulamenta a Lei Federal nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
para definir os serviços públicos e 
as atividades essenciais.
Parágrafo único. O Poder Executivo 
regulamentará esta Lei no que lhe 
couber, observando o conjunto 
de medidas a serem adotadas na 
realização de aulas presenciais do 
curso de formação.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 20  de 
agosto de 2020.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 604840

Decretos

DECRETO Nº 4712-R, DE 20 DE 
AGOSTO DE 2020.

Estabelece diretrizes e prazos para 
implementação de novas medidas 
de transformação digital, métodos 
de trabalho, integração, agilidade 
e colaboração no âmbito de órgãos 
e entidades públicas do Poder 
Executivo Estadual.

O GOVERNO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no exercício 
das atribuições previstas no art. 
91, V, da Constituição Estadual, e 
com as informações constantes do 
processo nº 2020-9GRW3;

Considerando os reflexos da 
pandemia do novo coronavírus 
(COVID-19) sobre o funcionamento 
dos órgãos públicos, ensejando a 
modernização das rotinas adminis-

trativas e meios de comunicação;
Considerando aspectos relativos à 
qualidade de vida do servidor e o 
fomento de modelos de inovação no 
serviço público, com consequente 
aumento de produtividade e 
redução de custos administrativos;
Considerando a necessidade de 
otimizar os deslocamentos e 
reduzir as viagens não essenciais 
no âmbito da Administração Pública 
Estadual, como uma iniciativa da 
estratégia de mobilidade urbana, 
com maior controle e segurança;
Considerando as facilidades pro-
porcionadas pelas ferramentas 
tecnológicas disponíveis para 
melhoria nas relações de trabalho;
Considerando a necessidade de 
facilitar o acesso dos cidadãos aos 
serviços públicos oferecidos pelo 
Poder Executivo Estadual;
Considerando a necessidade 
de centralizar as informações 
referentes à prestação de serviços 
pelo Governo do Estado;
Considerando a necessidade de 
investir na transformação digital 
dos serviços públicos para melhor 
atender aos cidadãos;

DECRETA:

Art. 1º  Ficam criadas diretrizes 
de gestão com a finalidade de im-
plementação de novas medidas de 
transformação digital, métodos de 
trabalho, integração, agilidade e 
colaboração no setor público.
Parágrafo único. Aplica-se o 
disposto no presente Decreto aos 
órgãos e entidades públicas do 
Poder Executivo Estadual.
Art. 2º  Em consonância com as 
medidas a que se refere o art. 1º, 
ficam criados 3 (três) macro eixos 
de atuação:
I - Modernização e Fomento ao 
Teletrabalho;
II - Mobilidade e Comunicação In-
terinstitucional; e
III - Serviços Públicos Digitais.
Parágrafo único. Compete à 
Secretaria de Estado de Gestão 
e Recursos Humanos - SEGER a 
governança e a edição de atos 
necessários à implementação dos 
eixos dispostos neste Decreto, 
observadas as competências 
previstas em lei.
Art. 3º  Compreende-se no eixo 
Modernização e Fomento ao 
Teletrabalho ações que visem à 
eficiência, à ampliação dos índices 
de produtividade e ao estabeleci-
mento de medidas de transparên-
cia do serviço público em regime de 
teletrabalho, em consonância com 
a melhoria da qualidade de vida do 
servidor.
Parágrafo único. Para fins do 
disposto no caput deste artigo, 
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